COMISSAO DE CONSTITUI(}AO~ E JUSTICA E DE CIDADANIA
REDACAO FINAL
PROJETO DE LEI N° 1.681-D DE 1999

Regula o exercicio da Profisséo de
Técnico em Imobilizacdo Ortopédica
e da outras providéncias.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Os preceitos desta Lei regulam o exerci-
cio da profissdo de Técnico em Imobilizacdo Ortopéd ica,
conceituando-se como tal todos os profissionais que execu-
tam as seguintes técnicas:

| — confeccéo e retirada de imobilizagbes ortopé-
dicas com uso de faixas, férulas, talas metalicas, malha
tubular, material sintético e outros;

Il — confeccao e retirada de goteiras gessadas;

Il — confeccéo e retirada de aparelhos gessados;

IV — confeccéo e retirada de imobilizacbes orto-
pédicas e tracbes com uso de fita adesiva (esparadr apo) e
outros materiais similares;

V — técnicas assemelhadas visando a imobilizactes
ortopédicas; e

VI — aplicacdo das técnicas de imobilizacao orto-
pédica.

Art. 2° S&o condicbes para o exercicio da profis-
séo de Técnico em Imobilizagdo Ortopédica:

| — ser portador de certificado de conclusao de
ensino fundamental e médio ou equivalente e possuir forma-
cao profissional por intermédio de Escola Técnica e specifi-
ca, com o minimo de 2 (dois) anos de duracao;



Il — possuir diploma de habilitacéo profissional,
expedido por Escolas Técnicas em Imbobilizacdes Ort opédicas
registradas no orgéao federal.

Art. 3° Toda entidade, seja de carater publico ou

privado, que se propuser a instituir Escolas Técnic as em
Imobilizacdes Ortopédicas devera solicitar o reconh ecimento
prévio.

Art. 4° As Escolas Técnicas em Imobilizagbes Or-

topédicas s6 poderdo ser reconhecidas se apresentar em con-
dicdes de instalacéo satisfatérias e corpo docente de reco-
nhecida idoneidade profissional, sob a orientacéo d e Médico

Especialista em Ortopedia.

8 1° Os programas serao elaborados pela autorida-

de federal competente e validos para todo o territd ro na-
cional, sendo sua adogé&o indispensavel ao reconheci mento de
tais cursos.

§ 2° Em nenhuma hipétese poderéd ser matriculado
candidato que ndo comprovar a conclusao de curso de ensino
médio ou equivalente.

8 3° O ensino das disciplinas sera ministrado em
aulas tedricas, praticas e estagios a serem cumprid 0S no
ultimo ano do curriculo escolar.

Art. 5° Os centros de estagios serdo constituidos
pelos servigcos de saude e de pesquisa que oferegcam condi-
cOes essenciais a pratica da profissao.

Art. 6° A admissdo a primeira série da Escola
Técnica em Imobilizacdo Ortopédica dependera:

| — do cumprimento do disposto no 8§ 2° do art. 4°

desta Lei;



Il — de aprovacdo em exame de saude, obedecidas
as condicdes estatuidas no paragrafo unico do art. 46 do
Decreto n® 29.155, de 17 de janeiro de 1951.

Art. 7° As Escolas Técnicas em Imobilizacao Orto-

pédica existentes ou a serem criadas deverao remete rao or-
gao competente, para fins de controle e fiscalizaca o de re-
gistros, copia da ata relativa aos exames finais, n a qual
constem os nomes dos alunos aprovados e as médias r especti-
vas.

Art. 8° Os diplomas expedidos por Escolas Técni-

cas em Imobilizacdo Ortopédica, devidamente reconhe cidos,
tém ambito nacional e validade para o registro de g ue trata
o inciso Il do caput do art. 2° desta Lei.

Paragrafo unico. Concedido o diploma, fica o Téc-
nico em Imobilizacdo Ortopédica obrigado a registra -lo nos
termos desta Lei.

Art. 9° Ficam assegurados os direitos desta Lei
aos Técnicos e Auxiliares de Gesso devidamente regi strados
no érgdo competente, que adotardo a denominacgéao ref erida no
art. 1° desta Lei.

Art. 10. A jornada de trabalho dos profissionais

abrangidos por esta Lei sera fixada na forma estabe lecida
em Convengbes Coletivas de Trabalho celebradas entr e 0s
sindicatos representantes das categorias econdmica e pro-

fissional, respectivamente.



Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacao.

Sala da Comissao, em

Deputado EDUARDO CUNHA
Presidente

Deputado MOREIRA MENDES
Relator



